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Projeto de Lei n.º 119/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 194 /2025.
Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Instituto Mãos da Diversidade, para cobrir despesas com a realização 18ª Parada da Diversidade de Uruguaiana.
Art. 1º Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Instituto Mãos da Diversidade, CNPJ 57.514.030/0001-33, para cobrir despesas com a realização da 18ª Parada da Diversidade de Uruguaiana, conforme Plano de Trabalho aprovado pela 10ª Coordenadoria Regional de Saúde, parte integrante e inseparável desta Lei.

Parágrafo único. O valor deste repasse destina-se as despesas discriminadas no referido Plano.
Art. 2º  O valor será repassado em parcela única, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Art. 3º  O acompanhamento, fiscalização e avaliação da aplicação dos recursos será realizado pelo Conselho Municipal de Saúde – CMS.
Art. 4º  Fica condicionado que o presente repasse ocorrerá através das seguintes dotações orçamentárias, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141904.278 – Combate ao Racismo Institucional.
33504300 – Subvenções Sociais (8166).

Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena.
VALOR: ......................................................................................... R$    32.000,00
Parágrafo único.  O Município repassará os recursos em conta corrente específica indicada pelo Instituto.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 194/2025 que “Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Instituto Mãos da Diversidade visando a realização 18ª Parada da Diversidade de Uruguaiana.
O valor desta subvenção destina-se a cobertura das despesas com a realização da 18ª Parada da Diversidade de Uruguaiana, fórum da diversidade conduzida pelo Instituto Mãos da Diversidade, conforme Plano de Trabalho aprovado pela 10ª Coordenadoria Regional de Saúde, cópia, em anexo, através de aporte oriundo do Governo do Estado voltado à população LGBTQIA+, através de expressões artísticas e comunitárias, com a seguinte dotação orçamentária:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141904.278 – Combate ao Racismo Institucional.
33504300 – Subvenções Sociais (8166).

Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF Indígena, no valor de R$ 32.000,00.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reafirmando protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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